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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 00166/2023
Autor Ver. ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES

 
Senhor Presidente,

 
O Vereador que subscreve, considerando que alguns estudantes passam por problemas psicológicos,

sejam familiares ou dentro da própria escola, o que interfere no desempenho escolar; considerando que a
presença de psicólogos nas escolas seria imprescindível para ouvir e dar encaminhamentos aos estudantes
que apresentam problemas psicológicos; considerando a aprovação da Lei Federal Nº 13.935/2019, que
determina a oferta dos serviços de psicologia educacional e serviço social nas escolas da rede pública,
requer, na forma regimental, após ouvir o Douto Plenário desta Casa de Leis, que seja encaminhado o
expediente a Vossa Senhoria: EUNICE DE OLIVEIRA PIRES SANTOS, Coordenado Regional de Educação de
Guajará-Mirim, da Secretaria Estadual de Educação - SEDUC, solicitando informações acerca do
atendimento psicológico nas escolas da rede estadual de nosso município.

 

 
                            JUSTIFICATIVA
 

Em função de sermos os representantes da população, na busca de soluções para os anseios da
coletividade, venho através deste, requerer Coordenado Regional de Educação de Guajará-Mirim,
informações acerca da disponibilidade na rede pública estadual de educação básica, com serviços de
psicologia e de serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de
educação, por meio de equipes multiprofissionais.

A atuação de pessoal especializados na área de psicologia na comunidade escolar é de suma
importância   para os estudantes do Município de Guajará-Mirim/RO. Vários alunos dentro das escolas
passam por problemas, sejam familiares ou dentro da própria escola, interferindo no desempenho escolar,
com psicólogos nas escolas, os alunos poderiam desabafar sobre o que sentem e encontrar as soluções para
combater o ocorrido, assim melhorando seu desempenho escolar.

Conto   com o   apoio   dos   membros   desta   colenda Casa Legislativa   para aprovação deste
requerimento, confiante que alcançará seu propósito, pelo compromisso público da autoridade a que se
destina, desde já, agradeço.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 09 de outubro de 2023
 
 

 
ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES

VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRO DOS SANTOS LOPES, Vereador (a), em
09/10/2023 às 13:03, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 346581 e o código verificador 9AB79B02.
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